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Eventos climáticos extremos e a complexidade dos contratos de seguro

Por Paulo Luiz de Toledo Piza

O desastre climático que se abateu sobre o Rio Grande do Sul compreende a ocorrência de chuvas
excepcionais, alagamento e cheias de córregos e riachos e mesmo de lagoas, como a Lagoa dos
Patos, que veio a transbordar com o escoamento da água acumulada das chuvas. Além de
prejudicar a produção rural, as cheias já atingiram a região metropolitana de Porto Alegre e
inundaram cidades mais ao sul, como Rio Grande e Pelotas, num processo que vai avançando com
o passar dos dias. Essa triste situação ilustra a importância de bem compreender o conceito de
sinistro com que trabalham os contratos de seguro.

Há, com efeito, sinistros que correspondem a uma ocorrência imediata, instantânea ou de curta
duração. Mas há também sinistros contínuos ou cujos efeitos danosos se prolongam no tempo.
Nesses casos, podem surgir dúvidas sobre as apólices que respondem pelas perdas decorrentes
desses sinistros, quando o evento coberto ou suas consequências se estendem por tempo superior
ao da vigência dessas apólices. Ou ainda sobre a possibilidade de a seguradora que as emitiu,
nessas situações, recusar a renovação do seguro, para novo período.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 25.05.2024
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